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No dia quinze de abril de 2025, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo DE 0ANAA DoS CARA,ÁS com sede na Rua

Itamarati, S/N, Bairo Novo Hoüonte, Canaã dos Carlás - Paá, repÍesentado nesle ato pela Sr. LEONARDO 0E

OLIVEIRA CRUZ. RESOLVE registrar os preços oÍertados pela Beneficiária da Ata, a empresa LIBRASIL

INFoRMAIICA LTDA; C.N.P.J. n" 48.943.133/0001-28, estabelecida à Rua Almerindo Alzho Paganini,3í6,s1 03,

Jardim Popular, São Paulo SP, de acordo com a classificaÉo por ela alcanpda e nas quanüdades cotadas, atendendo

as condi@s pÍgvistas no Edilale anexos, sujeitando€e as partes às normas constanles na Lei no í4.í332í e Decreto

Fed,eral11.46U023, e das demais normas legais aplicáveis, e em mnfoÍmidade com as disposiçoes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO,

1.í. A presente Ata tem poÍ obieto o Rêgistro de Preços para futura e eventual aquisição de playgrounds e

brinquedos pedagógicos visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.

í.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem mntratados por meio de contralos ou instrumentos

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sáo os que seguem:
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í,3, Essas quantidades sáo as esümaüvas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preps, não constituindo obrigação do órgão gerenciadoÍ, na contratáçáo da totalidade

dos itens e nem das quantidâdes indicadas.
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1.5. As contratações demnentes desta Ata de Registro de Preçls dependeráo da disponibilidade orpmentária e

financeira, da necessidade e da liberação do selor compelente por parle da contratante.
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í,4. É vedado efetuar aqéscimos nos quanütaüvos fixados na ata de registro de preços.
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í.6, As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de exêcuÉo são aquelas estabêlecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária dâ Ata.

1,7, A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do fomecimento dos produtos estaÍáo indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratânte, quando da êfeüva aquisiçáo dos pmdutos.

c suLA SEGUNDA - vtGÊNClA E PRORROGAçÂO

2.í. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgáo gerenciador não será obrigado a fiÍmar as contrataÉes

2.3. É vedada à participaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo ob,eto

no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será defnida no momento dê solicitação da contÍataçáo,

devendo ser observado o perí,odo de vigência da ata de regisüo de preços.

2.5. 0s contratos deconentes do sistema de registÍo de preços poderáo ser alterados, observado o ârt. 124 da Lei

no 14.133,de2021.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) confato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaÉo.

3.2. 0 prazo de onvocação podená ser pronogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitaÉo do licitante

ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a iusüficativa se.ia

aceita pela Administraçáo.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada qúe não compaÍecer para assinar o(s) mntrato(s), reürar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo esüpulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislaçoes aplicáveis.

4. CúUSULA QUARTA - Dos UsUÁROs DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

4.í. Não será admitida a adesão de órgãos não participântes desla Ata.

5. CúUSULAOUINTA. DO COI{TROLE E DASALTERAçÕES DE PREçOS

4 PÀGINÁ 2 DE 5

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles demnentes são fixos e inealustáveis no pftEo de um

ano contado da data do orçamento estimado do @Ílane, en 04/11n024.
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5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais seÍáo reajustados, mediante a aplicaçâo do í

exdusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocoÍrênciâ da anuâlidade.
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5.3. 0s prEos registrados e os contralos deles decorentês poderáo sofrer alteraÉo em qualquêr lempo em caso

de forç maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisÍveis ou previsÍveis de

consequências incalctláveis, que inviabilizem a execuÉo da ala tal como pactuado, nos teÍmos da alínea 'd" do inciso

ll do caput do aÍt. 124 da Lei no 14.133, de 2021e, ainda, decoÍÍente de ata$o, âlteraÉo ou extinção de quaisquer

tÍibutos ori encargos legâis ou a superveniência de disposiçoes legais, mm comprcvada repercussão sobre os preços

registrados.

5.4. A qualquer tempo, câda um dos preços registrados poderá ser revisto em decorÍência de evenfual reduçâo

daqueles pÍaticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fomecedores registrados para

estâbdeceí o novo valor.

5,5. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercâdo seráo liberados

do compromisso assumido, sem aplicaçao de penalidade.

5.6. Na hipotese previsla no item anterior, o gerenciador mnvocará os Íomecedores, na ordem de classificação, paÍa

verificar se aceitam redulr seus preços aos valores de mercado e náo convocará os licitantes ou fomecedores que

tiveram seü registro cancelado.

5.7, Se não obtiver êxito nas negocia@s, o órgáo ou enlidade gerenciadora procedeÍá ao cancelamento da ata de

registÍo de preços, adotando as medidas cabívêis para obtenÉo de contratação mais vantaiosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mêrcdo tornar-se superior ao preço rêgistrado e o fomecedor não poder cumpÍir as

obÍigaÉes estabêlecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço ÍêgistÍado,

mediante comprovaçáo de falo superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o mmpromisso.

a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pediílo de alteraçá0, a documentaçâo

comprobatóÍia e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçao às condições

inicialmente pactuâdas.

b) Na hiptese de não compÍovação da existência de Íalo superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido seÉ indeÍerido pelo órgão ou enüdade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obÍigaçoes

estabêlecidas na ata, sob pena de cancelamenlo do seu registro, nos teÍmos do item do editalErol Fontê de

Íêferência não enconhada., sem prejuízo das sançôes preüshs na Lei no 14.Í33, de 2021, e na lêgislaÉo

apliúvel.

c) Na hipotese de can@lamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserya, na ordem de classificaÉo, para veÍificar se aceitam manter

seus pÍeços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obüver êxito nas negociagoes, o órgâo ou entidade geÍenciadora pmcederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item ErÍo! Fonte de reÍer6ncia não encontÍada,, e adotaÉ as

medidas cabÍveis para a obtenção da contrâtação mais vantrjosa.
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e) Na hiÉtese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regishado, o

órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrâdo, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mêrcado.

f) O órgão ou enüdade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decoÍrentes da ata de registro de preços sobÍe a efeliva alteração do pÍeço registrado, para que avaliem a

necessidâde de alteração contatual, observado o disposto no aÍL 124 daLei no 14.133, de 2021.

6 CúUSULA SEXÍA. Do cAIiIcELÂMENTo Do REGISTRo DE PREços

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgâo gerenciador quando:

a) Descumprir âs condi@s da ata de Íegistro de preços, sem moüvo justificado;

b) Náo retirar a nola de empenho ou insfumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministÍação,

semjustifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles pralicados no

mercâdo;

d) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í56 da Lei no 14. 133, de 2021 ; ou

6,2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asseguÍados o contraditóÍio e a ampla defesa, será

Íormalizado por despacho da autoridade superior da conhatante.

6.3. O cancelamento do Íegisko dê preços poderá oconer por Íalo superveniente, deconente dê caso brtuito ou Íorça

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente compÍovados e jusüfcados por razão de ínteresse público

ou a pedido do fomecedor.

6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá oconer, total ou parcialmênte, pêlo gerenciador, desde que

devidamentê comprovados ejustificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrado§

ou a pedido do fomecedoÍ em caso fortuilo ou de força maiu.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a mnvocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condiçoês estabelecidos ou na ocasíão de cancelamênto, dEmar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classmcação, para fazê-lo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicaçâo das san@s
previstas na Lei no '14.í33, de 202'1, e em outras legislaçoês aplicaveis.

6.6. Caso nenhum dos licitanles aceitar a contÍataçáo nos teÍmos do § 2, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualizaÉo nos termos do edital de licitação, podeÍá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de dassificaÉo, com vistas à obtençáo

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou infedor ao desconto do adiudicatário;

b) adjudicar e celebraro contrato nas condiç0es ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classific€tóÍia, quando frusúada a negociação de melhor condição.

7. CúUSULA SEXTA . DO REMANEJAiIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas parâ os ilens mm pÍeços rqistrados nas atas de registÍo de prqos poderão seÍ

PÁGINA 4 OE 5
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remanejadâs pelo órgão ou enlidade gêrenciadoÍa enfe os óÍgãos ou entidades paÍticipantes e não partjcipantes do

procedimento licitatóÍio ou da mntÍatação direta para registro de preço.

7,2, 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgâo ou entidade parlicipante paÍa órgão ou enüdade

participante.

7.3. O órgão ou enüdade gerenciadora gue estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, mm a reduçáo do quanütativo inicialmente informado

pelo ó196o ou enüdade participante, desde que haja préviâ anuência do órgáo ou da entidade que vier a sofrer reduçao

dos quanülaüvos informados.

8. cúusuLA sÉilMA - DAs coNDtçôEs GERATS

8,í. As condiçoes gerais do Íomecimento dos produtos, tais como especificaçóes, os prazos, as obrigaçoes do

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARA,ÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais

condi@es do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçáo e seus anexos, em especial o Termo de Referência,

e na proposla apresentada pela Beneficíária dâ Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para quê surlam um só efeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas representantes das

paÍres, FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneliciária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em í5 de abril de 2025

FUNDO NICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

C,N,P. no 28.559.363/0001-80
ORGÃO GERENCIADOR

Âssinadodefoíma
THAIS FROSCH disitât porÍHArs

CAYRES:2e742 11?'*81,,,0,0,,,,,
452857 oâdos: 2025.04.1 5

'lll6:52{3'00'

LIBRASIL INFORMATICA LTDA

C.N.P.J. no 48.943.1 33/0001 -28

CONTRATADO
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PROCESSO LICITATÓRIO tü 201/202&FME{PL

PREGÃO ELEÍRÔNICO NO 130/2024/SRP

No dia quinze de abrilde 2025, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARA.,ÁS com sede na Rua

Itamaraü, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaá dos CaÍ4its - PaÍá, representado neste ato pela Sr. LEONARDO DE

OLIVEIRA CRUZ. RESOLVE Íegistrar os preços oÍertados pela Beneficiária da Ata, a empresa S F DA SILVA LTDA;

C.N.P.J. no 15.354.242000'l-50, e, de acordo com a classiÍicaçao por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condi@s previstas no Edrtale anexos, sujeitando-se as paÍtes às normas @nstanles na Leino 14.133121

e Decreto Federal 'í 1 .46212023, e das demais normas legais aplicáveis, e em confomidade com as disposições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO,

1.í. A presente Ata tem poí obleto o Registro de Preços para fulura e eventual aquisição de playgrounds e
bínquedos pedagógicos visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaâ dos

Carajás, estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quanüdades mâimas a serem mntÍatados por meio de contratos ou instrumentos

equivalentes deÍivados desta Ata de Registro de Prqos, pÍevistos na legislaçáo ügente, sáo os que seguem:
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l.t JogÉ ó F!À .@ n.urô!io.! v.1
d...trc o !.ctoc!.riô ló91co . r.1 g.t tit bot.. d.
Di.t rl,.a!.lo . @À.Út!.çao. ÀtBta. d. êÚt .
.Lr.fió . c- E't-ato. llnt d.. Flo. d-1. cEs.,
o .àr€t!E ó Ettar ..ú ca.rô d. É1ô dâ @afúao. Iü
rbr.fro .+6!9er.
DO§Brr - tl 03 c.t
Jogo d. Eloêidâd., 6ib.êEâçrô, Étl.rô !Á!ú.to,
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.j!.!r . Ô..l@LÊt o EÉ.b!l&lô, . . linlúlú rrà.1
.ê tolE D1. lluut . ha úiôt ilt..r& Flo
6!à.cll!tê d. p.l.E.t adú. o .r!.b.to rônl a
!Ltr.&.& .L..t ô tÁicto dr .rt.D.tlr.çlê p.!â r
.pxrút çâo d.r rêE .
rLrrBato gr!áElc§ 100 Drçls D. EolttÀ - I.t o! c.! uatDlDB
N.Prsrlo srráBrco 130 ÍEç-rl Er roDErxÀ rof D.n wrE:
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bu.t.!.L prôj.bdr rlllcoÂê . êüboDo
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527 tOaO

50a,430

55,aOO

!iô,250

51,2a0

54,!10

59,000

5?,9!O

!a,ooo

tt2,zao

1.O12,17O

a1,240

1.400,14

La.3et,92

4.535,15

4.1o5, ta

559 t2a

s52.15

553,64

599,61

637,44

t.234,54

!.03a,31

701,a2

l2.oo

t2.o0

5.O0

12.00

lt.00

1t.oo

ll.oo

11.00

t1.00

!1.00

r1.00

1!.OO

lt.oo

a.00

l?. oo

Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Atâ de Registrc de Preços, não constituindo obrigaçâo do órgáo gerenciador, na mntratação da totalidade

dos itens ê nem das quanlidades indicadas.

'1.3. É vedado efetuar acÍéscimos nos quantitaüvos fixados na ata de registro de pÍeços.

1.4. As contratações dê@rrentês desta Ata de Registro de Preços dependerão dâ disponibilidadê orçamentária e

financeira, da necessidade ê da liberação do setor mmpetente por parte da contratantê.

í.5. As especifica@s dos produtos do objeto e as demais condiFes de execução sáo aquelas estabelêcidas no

Termo de ReÍerência, Anexo ldo Editale na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.6, A localizaçâo precisa, os prazos e as condiÉês espêcíficas do fomecimento dos produtos estaráo indicados na

ordem de mmpras. A ser emiüda pelo contratânte, quando da eÍetiva aquisiçáo dos produtos.
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2.1. O pnzo de vigência da ata de regisüo de preços que seÍá de 1 (um) ano e poderá ser prorogado, por igual

periodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgão gerenciador não será obngado a ÍiÍmar as contratações

2.3, É vedada à participação do órgão ou enüdade em mais de uma atâ de Íegistro de preços mm o mesmo obieto

no pÍazo de validade desta atâ.

2,4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será defnida no momento de solicitação da contrataÉo,

devendo ser observado o período de vigênciâ da ata de registro de preços.

2.5. 0s conúatos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

no í4.í33, de 2021.

3.C SULA TERCEIRA - DA ASSI]iIATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até m (fês) dias uteis para assinar o(s) confato(s), reüÉr a ordem dê

compras ou a nola de empenho, contados da convocaÉo.

3.2. O prazo de convocação podeÉ ser pmnogado 1 (uma) vez, poÍ igual período, mediante solicitaçáo do licitante

ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do pÍazo, devidamente justificada, e que a justjlicativa seja

aceita pela AdministÍação.

3.3. A Beneficiária da Ata mnvocada que náo mmpareceÍ para assinar o(s) mntrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não ormpÍir as obriga@s estabelecidas nâ Ata de Rêgistro de Preços,

estaÉ sujeito às sançoes previstas no Edital e na Lei í4.'í33/21 e demais legislâçoes apliúveis.

4.C SULA QUARTA - DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.í. Náo será admiüda a adesão de órgãos não participântes desta Ata

5. suLA QUTNTA - D0 CO]{TRoLE E DAS ALTERÂçÕES DE PREçOS

5,í. Os preços inicialmente registrados e os conlratos deles decoÍrentes são fixos e ineajustáveis no pftlzo de um

ano conlado da data do orçamento estimado do certame, em 04h fi024.

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serâo reaiustados, mediante a aplicaçáo do índice IPCA,

exdusivamente para as obÍigaçoes iniciadas e concluídas após a omnênda da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os mntratos delês decoÍrentes podêÍão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de Íorp maior, caso Íorfuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

Ç-
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consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuado, nos lermos da alínea "d" do inciso

ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 e, ainda, deconente de «iaçã0, alteraÉo ou eíinção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repeÍossão sobre os preços

registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos prêços registrados podera ser rêüsto em decoÍÍência de evenfual reduçáo

daqueles praücados no mercado, cabendo ao Ôrgão Gerenciador convocar os fomecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pÍaücados pelo mercado seráo liberados

do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

5.7. Se não obüver êxito nas negocia@s, o óÍgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

regisfo de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençao de contrataÉo mais vantaiosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercaido tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor náo poder cumpÍir as

obrigafes estabelecidas nâ ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteraçao do preço registrado,

medianle comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraÉo, a doqJmentâÉo

comprobatóÍia e a planilha de cuslos que demonsfe a inviabilidade do pÍeço registrado em relaÉo às mndições

inicialmente pactuadas.

b) Na hipotese de não comprovaÉo da existência de Íato superveniente que inüabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obriga@s

êstabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do sêu rEistro, nos termos do item do editalEnol Fonte de

referência não êncontrada., sem prejuízo das sanÉes previsbs na Lei no í4.133, de 2021, e na legislação

aplicavel.

c) Na hipotese de cancelamenlo do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do câdastÍo de reserva, na ordem de classifcaçáo, para veÍificar se a@itam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociâções, o o€ão ou entjdade gerenciadoÉ pmcederá ao cancelamento

da ata de registÍo de preços, nos termos do item Enol Fonte de referência não êncontÍadâ,, e adotará as

medidas câbíveis para a obtenção da contratâÉo mais vantaiosa.

e) Na hipótesê de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

órgão ou enüdade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acodo com a realidade dos valores praücados

pelo Ínercado.

í) 0 ôrgão ou entidade gerenciadora mmunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contíatos

decorrentês da ata de registro de pÍêços sobre a efetiva alteração do prqo registrado, para que avaliêm a

necessidade de alterapo conbatual, observado o disposto no art. 1 24 da Lei no 1 4 .133, de 2021 .

q PÁGINA 12 OE 14

5,6. Na hipotese previsla no item anteÍior, o gerenciador convocará os Íomecedores, na ordem de dassificaçá0, para

verÍficar se aceitam redulr seus preços aos valores dê mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que

tiveram seu registro cancelado.



OEI t5
oo()

ESTADO DO PARÁ

PREFEIURA TIUTIICIPÀL DE CAt{ú DOS CARAJÁS

FUNDo lluNrcrPAL DE EDUcÁçÀo

l-8tea_
Rúbíica

6. ULA SEXrA - DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6,í. 0 regisüo do licitante vencedoÍ será cancelado pelo órgáo çrenciador quando:

a) Desarmprir as condiíoes da ata de regisúo de preços, sem moüvo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumênto equivalente no prazo estabelecido pela Adminístraçá0,

sem justif cativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipotese deste se tomar supedor àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção pÍeüsta nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 156 da Lei no 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de regisfo, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da confatante.

6.3. 0 cancehmento do registro de preços poderá ocoÍÍêr por hto supeÍveniente, deconente de caso bÍtuito ou foÍça

maior, que prejudique o oJmpÍimento da Ata, devidamente comprovados e justifcados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá oconer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

deüdamente compÍovados e jusüfcados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados

ou a pedftJo do fomecedor em caso fortuito ou de foç maior.

6.5, Fica a cargo da administraçáo, quando a mnvocada não assinar a Ata de Registro dê Preços no prazo e

condi@es estabelecidos ou na ocasião de cancelamenlo, dEmar as licitantes Íemanescentes, obedecida à ordem de

classificação, para Íazê)o, nas condiçoes pÍopostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções

preüstas na Lei n0 1 4.133, de 2021, e em outms legislaçoes aplicáveis.

ô.ô, Caso nenhum dos licitantes aceitar a contÍalação nos teÍmos do § 2, a Administraçâo, observados o valor

estimado e sua eventual afualização nos termos do edital de licitaçã0, podená:

a) mnvocar os licilantes remanescentes para negociâçá0, na ordem de dassificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desmnto do adjudicaÉrio;

b) adjudicar e celebrar o contÍato nâs condi@es ofeÍtadas pelos licitantes remanescenles, atendida â ordem

dassificatôria, quando frusfada a negodaÉo de melhor condiÉo.

7. CúUSULA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRÂDAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.í, As quanüdades previstas para os itens com prcços regisfados nas atas de regisfo de preços poderão ser

remanejadas pelo órgáo ou enüdade gerenciadora entÍe os órgãos ou entidades participantes e não paÍticipantes do

procedimento licitatóÍio ou da contrataÉo diÍeta para regisho de preço.

7,2. O remanejamento somente poderá ser Íeito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

a PÁG|NA 13 DE í4



EsÍADo Do PARÁ

PREFETÍURA iruircrpAl DE CAilaÃ oos cARÀÁs
FUNDo MUi.IICIPAL DE EDUcAçÀo

7,3, O órgão ou entidade gerenciadora que esümou quantidades que pretende mntratar seÉ considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizâr o remanejamenlo solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente inÍormado

pelo órgão ou entidade participante, dêsde que haja préüa anuência do órgão ou dâ enüdade que viêra sofrer reduÉo

dos quântitativos informados.

s. cúusuLA sÉT[rtA. DAs coNDtçÕEs GERA|S

8.1. As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as obriga@s do

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARA,ÁS e da BeneÍiciária da Ata, pênalidades e demais

condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de ReÍeéncia,

e na proposta apresentadâ pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para frmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata dê RegistÍo de Preços em 03 (hês) vias

de igual teoÍ e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas represêntantes dâs

paÍtês, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂo DE CANAA DoS CARA'ÁS e BeneficiáÍiâ da Atâ

Canaã dos Carajás - Pará, em 15 de abril de 2025

FUNDO MUNICIPAL ucAÇÃo DE CANAA DOS CARAJÁS

c.N. n" 28.559.363/0001-80

óRcÂo eEReucnooR

S F DA SILVA

LrDA: 1 5354 flifi#H,*};fi1:;
242000150

PÀGINA í4 O€,I4
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S F DA SILVA LTDA
C.N.P.J. no 15.354.24210001-fi

CONTRATADO
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2025034í

PROCESSO LETÍATóRIO If 20íno2&FME.CPL
PREGÃO ELEÍRÔNrcO NO í30/2024/SRP

No dia quinze de abril de 2025, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARA.IÁS com sede na Rua

Itamarali, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaá dos CaÍ{áts - Paú, representado neste ato pela Sr. LEOi'IARDO DE

OLIVEIRA CRUZ. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa VIA NACIONAL

DISTRIBUIDORA LTDA; C.N.P.J. n" 39.822.E81/0001-6í, e, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as mndiçoes previstas no Edital e anêxos, sujêitando-se as partes às noÍmas

constantes na Lei n0 í4.'133/2í e Decreto Fedenl 11.46212023, e das demais normas legais aplicáveis, e em

conÍormidade com as disposiçoes a seguir:

c LA PRIMEIRA - OBJETO.

í.í. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para fulura e eyênlual aquisiÉo de playgrounds e

brinquedos pedagógicos visando atender as necessidades do Fundo Ítlunicipal de Educação de Canaã dos

Carajás, eshdo do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem conhatados por meio de contratos ou instrumentos

equivalentes derivados desta Ata de Regisho de Preços, previslos na legislação vigente, sáo os que seguem:

E)r!â: YIr rqêtolt! otslltrDrrrDoRÀ Ltrrli c.tf.P.it. ." 39.822.8a1/0001-61, .rtàD€l.cid. a Àv. PRtSrDEart
cr§ttl.o Brrrco xr1266,st. Bir§rú, Àt.9u.1n. to, ..t E.rdtâd. nêlt .to p.lo sr(r). tRNacrgc! rllD lq.Rttlls
L!0, C.P.t. D" 952 . Xg . LX-OO .

a.o0
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Essas quanüdades são as esümativas máximas das necessidâdes e/ou pssibilklades anuais dos pÍodutos obieto

desta Ata de Registro de Preços, nâo constituindo obrigaÉo do órgáo gerenciador, na contratação da totalidade
dos itens e nem das quantidades indicadas.

í.3. É vedado efetuar acréscimos nos quanütatjvos fixados na ala de reglsto de preços.

Í.4. fu conbatações deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamenkiria e
financeira, da necessidade e da liberação do selor competente por pârte da contratante.

1.5' As especifica@es dos produtos do objeto e âs demais mndi@s de execução são aquelâs estabelecjdas no
Termo de Referência, Anexo I do Edital e nâ proposta apresentâda pela Beneficiária da Ata.
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2.3. Évedadaàpa rfidpaçào

atlo e poderá 
ser

eskrão
ndicados

na

Üwogado, por iguatserá oúigado a irmar as conÍralaqies

no yazo devalidade desta ata.

do óÍgão ou entiCade em mais de uma ah de regisbo dê prêços com o ,nesmo objêto

2,4. Avtgênc)a dos eventuais conhatos odundos dessa ata sêftí delinid,devendo ser observa do o per'ado de vigér.h d, ,t, dr;;iil ; ffi 'o 'ortnto 
de so,idtaçáo da conrrataçã,,

1;r;r.,,?i,fffffi.deconenres 
do sisremâ de regisrro de preços podeÉo ser atterados, obseníado o arr 124 da Lei

3'1' A Beneficiária da Ata teráo 
TTo Ir até 03 (fês) dias ri,teis para assinar o(s) contrato(s), Íeürar a ordem decompras 0u a nota de empenho, contados da convocaÉo.

3'2' O pnm de wnvocação poderá ser pronogado í (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitaçao do licitante
ou fomecedor convocado, desde que apresentada denüo do pÍazo, devúamente jusüficada, e que a jusüficâtiva sêja
aceita pela Administraçã0.

3,3. A Benefciária da Ata mnvocada que não comparecer para assinar o(s) confato(s), reürar â ordem de compra
ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou náo cumpriras obrigaçoes estabelecirJas na Ata de Registro de preços,

estará suieito às san@s pÍevistas no Editale na Lei í4.í33/21 e demais legisla@s aplicáveis.

4.C ULA QUARTA - DOS USU IOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,í. Não será admitida a adesáo de órgãos não participantes desta Ata

5 suLA oulNTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇ OES DE PREçOS

5.í. Os preços inicialmenle registrados e os mntratos deles decorentes são fixos e ineâjustáveis no prazo de um

âno contado da data do orçarnento eslimado do cêÍtame, em 04n1n024.

5.2. Após o inlenegno de um ano os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA'

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e mncluídas apos a oconência dã ânualidade.

3.c
TA

USULA TERCEIRA DA NAASSI DATURA A
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5.3. 0s preços registrados ê os contratos deles decorÍenles poderão sofrer atteraÉo êm qualquer tempo em câso
de força maior, caso foíuito ou fato do príncipe ou em demnência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de
consequências incalflláveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno pacfuado, nos teÍmos da alínea 'd" do inciso
ll do caput do art. 124 da lei no 14.'í33, de 2021 e, ainda, decoÍrente de criaçáo, alteragão ou eíinção de quaiquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, mm comprovada repercussão sobre os preços

Íegistrados.

5.4, A qualquer tempo, cada um dos preços registrados podeÉ seÍ reüsto em decoÍrênciâ de eventual reduçáo

daqueles pralicados no mercado, cabendo ao Ôrgáo Gerenciador @nvocar os fomecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese preüsta no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de classificação, para

veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomêcedoíês que

üveram seu regisbo cancdado.

5.7. Se náo obüveÍ êxito nas negocia@s, o órgão ou enüdade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

regisro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de confataçáo mais vanta,osa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se supedor âo prêço rêgistrado e o fomecedor não poder cumprir as

obrigaFes estabelecidas na ata, será faorltado ao fomecedor requeÍer ao gerenciador a alteração do preço registado,

mediante compÍovaçà) de Íato supeÍveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o mmpromisso.

a) Neste caso, o fomecedor encaminhaÉ, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

b) Na hipotese de não comprovação da existência de falo superveniente que inüabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o íomecedor deverá cumprir as obriga@s

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos teÍmos do item do editalEno! Fonte de

ÍefeÍência não enconfada,, sem pre.iuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaÉo

apliaável.

c) Na hiÉtese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convo€rá os Íomecedores do cadastro dê reseÍva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus pÍeço§ registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se nâo obtiveÍ êxito nas negocia@s, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cáncelamento

da ata de registro de preços, nos leímos do item Enol Fonte de referência não encontr"da., e adotará as

mêdidas cabíveis para a obtenção da contÍataçâo mais vantajosa.

e) Na hipótese de mmprovaÉo da maioração do preço de mercado que inviabilize o preço registÍado, o

órgâo ou entidade gerenciadoÍa afualbará o preço registrado, de acoÍdo com a realidade dos valores praücados

pelo Ínercado.
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6.C SULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. 0 registro do licitante vencedoÍ será cancelado pelo órgâo gerenciador quando:

a) Descumprir as condi@s da ata de registro de pr4os, sem motivo justificado;

b) Não relirar a nota de empenho ou instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela AdministÍaÉo,

sem iustifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço regisÍado, na hipótese deste se tomar superior àqueles pralicados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no í 4.133, de 2021; ou

6.2. 0 cancelamento de registÍo, nas hipóteses pÍevistas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade supenor da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços podená ocoÍreÍ por fato superveniente, deconente de caso bÍfuito ou força

maioÍ, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse públim

ou â pêdido do Íomecedor.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contrataç€o nos termos do § 2, a AdministraÉo, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, podera:

a) convocâr os licitantês Íemanescentes para negociação, na odem de classficaçã0, com vishs à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou infeÍior ao desmnto do adjudicatário;

b) adjudicare celebraro mntÍato nas condiÉes oÍertadâs pelos licitantes remanescentes, atêndida â ordem

classificatôria, quando frustrada a negociaçâo dê melhoÍ condiÉo.

7. CúUSULA SEXÍA - DO REi'ANEJAMENTO OAS QUANNDADES REGISTRÂDAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.í. As quantidades previstas para os itens mm preços regisúados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgâo ou entidadê gerenciadora entre os órgâos ou êntidades participantes e náo participantes do

procedimento licitatório ou da contratação direta para registo de preço.

ESÍADO OO PARÁ

PREFEÍÍURA }IUTiICIPAL DE CAIiÂÃ DOS CARÂJÁS

FUNDo i,UiIICIPAI DE EDUCAçÃO

Í) O órgão ou enüdade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enüdades que tiverêm fÍmado contratos

deconentes da ata de rêgistro de pÍeços sobíe a efetiva alteÍação do prqo registrâdo, parâ que avaliem a

necessidade de alteração confalual, obseÍvado o disposlo no art. 124 dâ Lei n0 14.133'de2021.

6.4. 0 cancelamento dos preços regisúados poderá oconer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

deüdamente comprovados ejustificados, nos casos de interesse públim, cancelamentos dê todos os preços registrados

ou a pedido do fomecedor em caso foÍtuito ou de forçá maioÍ.

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no pmzo e

condiÉes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamaÍ as licitantes remanes@ntes, obedecida à ordem de

classificaçâ0, para Íazê-lo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem preluízo da aplicaçáo das sançoes

preüstas na Lei no 14.133, de 202'1, e em outras lEisla@es aplicáveis.

q,
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8.í. As condiçoes ge[ais do fornecimento dos produtos, tais como especifcaFes, os prazos , as obrigações do
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
condiçoes do ajuste, encontram-se delinidos no Edital

CANM DOS

da licitaçao e

CARÁJÁs

seus anexos, em especial o

e da Beneliciária da Ata, penaliCades e demais
Termo de ReÍerência,

e na pÍoposta apresentada pela Benefciária da Ata

FUNDO NICIPAL DE UCAÇÃ CANAA DOS CARAJÁS
a .J 28.s59.363/000í -80

GERENCIADOR
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